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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
E. F. S. J. - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~ 181, DE 14 DE MARÇO DE l 969 

L. 

Artigo 1 2. - Fica o Chefe do Exeo.!! 
tivo autorizado a abrir na Diretoria da Fazenda um or' -
dito especial no valor de NCr$ 10.ooo,oo (dez mil cruze,! 
roa novos) , destinado ao tdrmino do pr~dio da Eibliote
ca Municipal . 

Artigo 22 - O valor do presante -
crédito especial será coberto com a utilização da impor 
tância de N~$ 10.000 , 00 ( dez mil cruzeiros novos) do au 
peravit f i nanceiro do exercício de 1968. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em 
vi·gor na data de sua .Publicação, revogadas as dis:poei-
ções em contrário. 

Joa~uim Tavares da Silva 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria desta Pre -
.feitura Municipal, aos quatorze dias do mês de março do 
ano de mil novecentos e sessenta e nove. 

Hiroito Card eo 
Secre t ário 


